
 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
PRECLUSÃO. TEMA DEFINITIVAMENTE DECIDIDO.
1. Não se conhece do recurso especial quando a tese nele suscitada 
Súmulas 282, 284 e 356 do STF.
2. As questões decididas definitivamente em exceção de pré
renovadas por ocasião dos embargos à execução, em razão da preclusão. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega p
(AgRg no AREsp 514.870/SP, Rel. 
18/06/2014, DJe 25/06/2014)
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ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
PRECLUSÃO. TEMA DEFINITIVAMENTE DECIDIDO. 
1. Não se conhece do recurso especial quando a tese nele suscitada 
Súmulas 282, 284 e 356 do STF. 
2. As questões decididas definitivamente em exceção de pré-executividade não podem ser 
renovadas por ocasião dos embargos à execução, em razão da preclusão. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no AREsp 514.870/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
18/06/2014, DJe 25/06/2014) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não se conhece do recurso especial quando a tese nele suscitada encontra óbice nas 

executividade não podem ser 
renovadas por ocasião dos embargos à execução, em razão da preclusão. Precedentes. 
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